
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 413/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas 
atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO o voto do Exmo. Sr. 

Conselheiro-Relator, Doutor Vicente Augusto Cruz Oliveira, 
proferido pelo Exmo. Dr. Alberto Nunes Lopes, Presidente, 
por substituição legal, nos autos do Processo n.º 
7.709/2006/PGJ (P. A. n.º 004/06/51.ª Prodecon);  

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, 

c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e art. 
10, inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo Conselho 
Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em sessão 
ordinária realizada em 20 de setembro de 2006, 

 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR a promoção de arquivamento dos 

autos do Processo n.º 7.709/2006/PGJ (P. A. n.º 004/06/51.ª 
Prodecon), relativo à apuração de denúncia da má utilização do 
implante denominado EMP SYSTEM, pelo cirurgião-dentista 
João Hermes Pinto, na cidade de Manaus, ocasionando 
deformações na arcada dentária da Reclamante, tendo em vista 
que em atendimento à requisição do Órgão Ministerial, o 
Conselho Regional de Odontologia do Amazonas informou que 
fora instaurado o Procedimento Ético Disciplinar sob o n.º 
001/2005, o qual foi acolhido, configurando infrações aos art. 
16 e 33, caput e parágrafo único, inciso I, do Código de Ética 
Odontológica, condenando, ao final, o Denunciado à pena de 
Censura Pública, em publicação oficial, prevista no art. 40, 
inciso III, do Código de Ética Odontológica e no art. 35, alínea 
“c”  do Código do processo Ético, assim como por ter a 
Reclamante ajuizado Ação de Indenização por Danos Morais 
contra o Reclamado, em trâmite na 7.ª Vara Cível da Capital e, 
ainda, pelo fato de a Delegacia Geral de Polícia Civil haver 
informado que fora instaurado o Inquérito Policial, convertido 
posteriormente em processo sob o n.º 001.05.050099-7, em 
trâmite na 4.ª Vara Criminal. 

 
Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
em Manaus-AM, 20 de setembro de 2006. 

 
 

ALBERTO NUNES LOPES 
Presidente, por substituição legal 
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EVANDRO PAES DE FARIAS 
Membro e Secretário 

 
 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 
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